
INDICAÇÃO Nº 
4830
, DE 2013

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine ao titular da Secretaria de Estado da Fazenda, a imediata realização dos estudos e a adoção das medidas administrativas necessárias, com urgência, em busca de solução para estancar a evasão de recursos do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) da produção de Álcool e Açúcar de Usinas cooperadas instaladas em 40 (quarenta) municípios de diferentes regiões do Estado, unicamente para o município de Santos.

JUSTIFICATIVA

                              É imperiosa a busca de uma solução para estancar a evasão de recursos do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) da produção de álcool e açúcar de seus municípios para outras regiões.

                              O problema foi levantado pelos prefeitos de 40 (quarenta) municípios paulistas (relação em anexo).

                              De acordo com as exposições, o problema se dá pelo fato de as usinas serem vinculadas a uma cooperativa, no caso a Coopersucar. Toda a produção das usinas é repassada para a cooperativa no valor de custo, sem o valor adicionado. 

                            É preciso estudar alternativas de mudanças de critérios para compensar os municípios que estão sofrendo perdas tributárias decorrentes de um novo sistema que entrou em vigor a partir de 2010.

                            Esta distorção fiscal tirou os créditos de ICMS da produção de açúcar e etanol exportados dos municípios produtores para Santos. Temos convicção que o governador Geraldo Alckmin reverterá o prejuízo incluindo os valores já pagos nos últimos meses.

                                        Os prejuízos para estes municípios onde estão implantadas usinas de açúcar e etanol são significativos.

                                        Sertãozinho perdeu 10,12% de sua receita tributária enquanto que municípios como Serrana e Monções, perderam respectivamente 26,43% e 33,31% ”.

                                          Aparecem também como destaques negativos  Macatuba (- 26,98%) Ariranha (-21,88%), Nova Independência (-17,26%), Quatá (- 17,14%), Paraguaçú Paulista (15,51-%) e Buritizal (-14,35%). 

                                         Queremos, nesta oportunidade, registrar o valoroso e imprescindível trabalho do nobre vereador Ricardo Genovêz, de Macatuba, que nos encaminhou lista das cidades prejudicadas pela evasão do ICMS do álcool e açúcar para Santos. 

                                         Aliás, é importante frisar que Macatuba também foi muito afetada por esta distorção fiscal, perdendo 26,98% das receitas, tendo que reprogramar investimentos, cortar pessoal, etc.

                                         Só para ter uma noção desta desproporção, a soma da população destes quarenta municípios equivale a 4 vezes a população de Santos, município que possui inúmeros recursos advindos de várias fontes e repasses orçamentários, tanto do Estado quanto da União.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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